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No caso de imóvel rural pertencente a espólio, para fins do ITR, é
responsável:
I – o espólio, pelo imposto devido pela pessoa falecida até a data da
abertura da sucessão;

II – o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo imposto
devido pela pessoa falecida até a data da partilha, sobrepartilha ou
adjudicação, limitada essa responsabilidade ao montante do quinhão,
do legado ou da meação.

Fundamentação: CTN, art. 131, incisos II e III; PR 44 ITR/2020.

Responsável Por Imóvel Rural Pertencente A Espólio
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Por que não se aplica o instituto da sub-rogação do imposto na
desapropriação de imóvel rural?

Não ocorre a sub-rogação do imposto na pessoa do expropriante
porque a desapropriação é modo originário de aquisição da
propriedade.

Forma originária de aquisição da propriedade é aquela que nasce de
uma relação direta entre o sujeito e a coisa; é causa autônoma, bastante
para gerar o título constitutivo da propriedade por força própria.

Desapropriação De Imóvel Rural
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Portanto, diz-se originária a forma de aquisição quando a causa que
atribui a propriedade a alguém não se vincula a nenhum título anterior.
É o que ocorre na desapropriação, em que a transferência forçada do
imóvel para o patrimônio do expropriante independe de qualquer
vínculo com o título anterior de propriedade.

Portanto, na expropriação é incabível falar em responsabilidade do
sucessor, uma vez que não existe a figura do sucessor; o expropriante é
considerado proprietário originário. 

Assim, por ficção legal, considera-se que o imóvel nunca antes teve
dono.

Fundamentação: PR 42 ITR/2020
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Em relação a fatos geradores do ITR ocorridos anteriormente à
aquisição do imóvel rural, o adquirente responde pelo débito tributário
existente?

Sim, o adquirente responde pelo débito tributário existente. O crédito
tributário, relativo a fato gerador ocorrido até a data da alienação do
imóvel, sub-roga-se na pessoa do respectivo adquirente, salvo quando
conste do título de aquisição a prova de sua quitação.

Aquisição De Imóvel Rural
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Não obstante, não se aplica o instituto da sub-rogação à aquisição de
imóvel rural pelo Poder Público, pelas suas autarquias e fundações, e
pelas entidades privadas imunes do imposto, bem como em relação ao
imóvel desapropriado por necessidade ou utilidade pública, ou por
interesse social, inclusive para reforma agrária, seja a desapropriação
promovida pelo Poder Público, seja por pessoa jurídica de direito
privado delegatária ou concessionária de serviço público. 

Nesses casos, responde pelo pagamento do imposto o desapropriado
ou o alienante, em relação aos fatos geradores ocorridos até a data da
perda da posse ou até a data da transferência da titularidade.

Fundamentação: CTN, arts. 128 a 130; PR 41 ITR/2020.
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Podem ser pessoalmente responsáveis pelo crédito tributário do ITR, o
adquirente ou remitente, o sucessor a qualquer título ou o cônjuge
meeiro e o espólio.

Todavia, na hipótese de alienação do imóvel rural, não se configura a
responsabilidade tributária do adquirente quando este for o Poder
Público, incluídas suas autarquias e fundações, ou entidade privada
imune do ITR, bem como dos demais adquirentes quando conste do
título aquisitivo a prova de quitação do crédito tributário até então
existente.

Quem Pode Ser Responsável Pelo Crédito Tributário Do
ITR?
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Registre-se, ainda, que não há responsabilidade tributária para o
expropriante de imóvel rural, seja a desapropriação promovida pelo
Poder Público, seja por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou
concessionária de serviço público. Isso se deve ao fato de não ocorrer
sucessão dominial na desapropriação, uma vez que ela consubstancia
forma originária de aquisição da propriedade.

Fundamentação: CTN, arts. 128 a 133; Lei nº 9.393, de 1996, art. 5º;
RITR/2002, art. 6º; IN SRF nº 256, de 2002, art. 5º; PR 37 ITR/2020
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Não. A relação jurídica estabelecida pelos contratos de arrendamento,
de comodato ou de parceria é de natureza obrigacional. Em
decorrência desses contratos há a entrega do imóvel sem a intenção
de transferir a posse plena; é cedido, temporariamente, apenas o
exercício parcial do uso e da fruição (posse limitada).

Somente a posse plena, sem subordinação (posse com animus domini),
é fato gerador do ITR. Assim como não têm a posse plena, vale dizer,
não têm a posse com animus domini, o arrendatário, o comodatário e o
parceiro não são contribuintes do ITR.

Fundamentação: IN SRF nº 256, de 2002, art. 4º, § 4º; PR 35 ITR/2020.

O Arrendatário, O Comodatário E O Parceiro São
Contribuintes Do ITR?
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O imposto ou contribuição que o contribuinte esteja discutindo
judicialmente não poderá ser considerado como despesa dedutível na
determinação do lucro real.

Neste caso, os tributos provisionados devem ser escriturados na Parte
A do Lalur, como adição ao lucro líquido para fins de apuração do lucro
real, sendo controlados na Parte B do mesmo livro até que ocorra o
desfecho da ação. 

Imposto Discutido Judicialmente
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Sendo o resultado da ação:
a) desfavorável ao contribuinte, implicará a conversão do depósito
judicial porventura existente em renda da União, possibilitando o
reconhecimento da dedutibilidade do tributo ou contribuição, com a
baixa do valor escriturado na Parte B do Lalur, e a sua exclusão na Parte
A no período de apuração correspondente;

b) favorável ao contribuinte, resultará no levantamento de eventuais
depósitos judiciais existentes, ocorrendo, então, a reversão para o
resultado ou patrimônio líquido dos valores da provisão, bem como a
baixa na Parte B do Lalur, dos valores ali controlados, e a sua exclusão
na parte A no período de apuração correspondente, esta, procedida
unicamente naquela primeira hipótese (reversão para o resultado).

Notas: As despesas relativas ao IRPJ e à CSLL não são dedutíveis das
bases de cálculo desses mesmos tributos. Fundamentação: PR 023,
Cap. VI, IRPJ/2020
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A regra geral é que são indedutíveis como despesa da atividade rural
os pagamentos de multas efetuados durante o ano-calendário,
especialmente aquelas decorrentes de infrações legais aplicadas por
auto de infração/notificação.

Entretanto, as multas moratórias decorrentes do pagamento em atraso
de despesas dedutíveis da atividade rural têm o mesmo tratamento
destas despesas e, nesse caso, são também dedutíveis. Também as
multas decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, de
que não resulte falta ou insuficiência de pagamento de tributos, são
dedutíveis, bem como as decorrentes do descumprimento de
obrigações contratuais que representem despesas dedutíveis da
atividade rural. Fundamentação: PR 531 IRPJ/2021.

Dedução De Multas
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RECEBA NOVAS MATÉRIAS
TODOS OS DIAS

INSCREVA-SE
APRENDA MAIS EM NOSSO SITE

OU REDES SOCIAIS
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